
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE ALAGOAS

RESOLUÇÃO TRE/AL Nº 15.661
(28/01/2016)

Denominação  da  sede  da  10ª  Zona  Eleitoral
(Palmeira  dos  Índios).  Homenagem  ao
Desembargador Gerson Omena Bezerra.

O TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE ALAGOAS, no uso de suas
atribuições legais e regimentais;

CONSIDERANDO a proposta formulada pelo Desembargador SEBASTIÃO
COSTA FILHO, Presidente desta Corte Eleitoral;

CONSIDERANDO o exemplo  de profissional  e cidadão que representou o
Desembargador GERSON OMENA BEZERRA no exercício de seu mister junto à sociedade
alagoana, bem como os relevantes serviços prestados ao Poder Judiciário;

CONSIDERANDO que  o  Desembargador  GERSON  OMENA  BEZERRA
exerceu a função de Presidente e Vice-Presidente deste Tribunal Regional Eleitoral, atuando em
prol da consolidação dos valores democráticos e da Justiça Eleitoral em Alagoas;

RESOLVE:

Art. 1º  A sede da 10ª Zona Eleitoral, situada no município de Palmeira dos
Índios,  passará  a  denominar-se  “FÓRUM  ELEITORAL  DESEMBARGADOR  GERSON
OMENA BEZERRA”.

Art. 2º. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Sala de Sessões do Tribunal Regional Eleitoral de Alagoas, em Maceió, aos 28
dias do mês de janeiro do ano de 2016.

Des. SEBASTIÃO COSTA FILHO
Presidente

Des. JOSÉ CARLOS MALTA MARQUES
Vice-Presidente e Corregedor Regional Eleitoral
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Des. ANDRÉ CARVALHO MONTEIRO

Des. ORLANDO ROCHA FILHO

Des. PAULO ZACARIAS DA SILVA

Des. FÁBIO HENRIQUE CAVALCANTE GOMES

Des. ALBERTO MAYA DE OMENA CALHEIROS

Dra. RAQUEL TEIXEIRA MACIEL RODRIGUES
Procuradora Regional Eleitoral
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